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PijEFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

07 AD~STRAÇÃO

07.021 AD~STRAÇÃO GERAL

07.021.01 -AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃODA FROTA DE VEícULOS
Objetivo: Atender o desempenho das funções administrativas.

07.024 PROCESSAMENTO DE DADOS

07.024.01-INFORMATIZAÇÃO DA PREFEITURA E DA CÂMARA MUNI-
CIPAL
Objetivo: Integrar todas as secretarias municipais para possibilitar o

acesso a consultas referente ao Orçamento Municipal,
protocolo geral, almoxarifado, cadastro imobiliário, recur-
sos humanos, arrecadação de receitas próprias, contas a pa-
gar, contabilidade e outras atividades, através de equipa-
mentos atualizados e novos.
Adquirir aplicativos especificos para as áreas de recursos
humanos, saúde, ação social, controle de estoques, enfim,
possibilitar a automação do serviço público.
Criar balcão de informações interligando as subsecretarias,
objetivando melhorias no atendimento aos contribuintes re-
sidentes nos bairros com serviços de: tesouraria, protocolo,
plano diretor, informações, obras. em andamento, habita-
ção, expedição e recebimento de documentos. Aprimorar,
modernizar e informatizar todos os serviços da Câmara
Municipal, objetivando maior rapidez e qualidade dos tra-
balhos.

07.025 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

07.025.01 -CONSTRUÇÃO DO CENTROAD~STRATIVO
Objetivo: Centralizar os serviços públicos, tomando uma administra-

ção global, possibilitando o maior controle e o melhor
atendimento ao contribuinte.
Reduzir despesas de manutenção.
Racionalizar operações burocráticas, para manter as despe-
sas de pessoal a fImde enquadrar-nos na lei "Camata".

07.025.02 -REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FíSICO DOS PRÓPRIOS
PúBLICOS

~~ Sangue, Doe Ó,g'''', SALVE£..
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Objetivo: Dotar os órgãos administrativos e de atendimento ao públi-
co~e~spaço flsico suficiente para desempenhar me~~t SJh
as finições. - t.

07.025.03 -CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA RODOVIÁRIA
Objetivo: Oferecer à comunidade local apropriado de embarque e de-

sembarque aos usuários das linhas de ônibus intermunici-
pais e interestaduais.

08 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

08.033 DíVIDA INTERNA

n./ 08.033.01 -AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA PÚBLICA INTERNA
Objetivo: Amortizar empréstimos realizados junto a órgãos estaduais

e federais.

08.035 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA
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08.035.01-AQUISIÇÃO DE AÇÕES DA FENAC S/A - FEIRAS E EMPREEN-
DIMENTOS TURíSTICOS
Objetivo: Comprar ações desta empresa de economia mista fortale-

cendo suas ações e objetivos.

08.035.02 -AQUISIÇÃO DE AÇÕFS DA COMPANIDA MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO - COMUSA
Objetivo: Comprar ações desta empresa de economia mista fortale-

cendo suas ações e objetivos.

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

10.054 PESQUISA FUNDAMENTAL

10.054.01-IMPLANTAÇÃO DE CENTRO TÉCNICO DE ESTUDOS E PES-
QUISAS
Objetivo: Implantar um centro técnico de estudos e pesquisas, com

atuação ampla.

58 URBANISMO

58.323 PLANEJAMENTO URBANO

58.323.01 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR
Objetivo: Disciplinar o uso e a ocupação do solo urbano e ordenar o

pleno desenv~nto ~ funções sociais daCi]l
! "Doe Sangue. Doe Órgãos. SALVE UMA VIDA"

~ (Lei Municipal no 31/98. de 19 de maio de 1998)
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termos do art. 182 da Constituição Federal, modernizando
s!lasa~õ~s pe forma informatizada. li".1

~.
58.323.02 - ELABORAÇÃO DA NOVA LEI DO CÓDIGO DE OBRAS

Objetivo: Dotar o Município de nova lei de controle das edificações
compatível com a realidade, de forma a modernizar a fis-
calização e evitar a ilegalidade.

04 AGRICULTURA

14 PRODUÇÃO VEGETAL

n 14.080 SEMENTES E MUDAS

14.080.01 -CONSTRUÇÃO DE ESTUFAS NO HORTO MUNICIPAL
Objetivo: Criar condições técnicas adequadas para a produção de se-

mentes, visando elevar os índices da produção agrícola.

16 ABASTECIMENTO

16.096 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS

16.096.01 -CONSTRUÇÃO DE MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL
Objetivo: Dar melhores condições de atendimento no Mercado PÚ-

blico Municipal.

16.097 LATICÍNIOS

16.097.01 - IMPLANTAÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE
,Objetivo: Dotar o Município de local adequado para beneficiar a

produção de leite oriunda do Bairro Lomba Grande, abas-
tecendo, sobretudo, as escolas públicas municipais.

18 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

18.487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

18.487.01 -CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E INCENTIVOS ÀS
HORTAS COMUNITÁRIAS (ART. 123 DA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL)
Objetivo: Incentivar a comunidade na criação de hortas comunitárias

nos diversos bairros da cidade a partir da organização dos
moradores.

"Doe Sangue. Doe 6,g'0,. SALVEui~"
(Lei Municipal no 31/98. de 19 de maio de 1998)
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05 COMUNICAÇÕES

TELECOMUNICÁÇÕES

t '~ Aten(Ír'l: O' lir;i~)S il,
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22.134 TELEFONIA

22.134.01 -AQUISIÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS
Objetivo: Ampliar e agilizar a comunicação com a Comunidade.

22.134.02 - IMPLANTAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA
Objetivo: Modernizar e agilizar as comunicações internas e externas.

22.134.03 - AQUISIÇÃO DE LINHA DE DADOS
Objetivo: Integrar a Administração Municipal à rede mundial de

computadores (INTERNET), prestando serviços ao contri-
buinte diretamente em sua casa.

22.136 SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

22.136.01 -AQUISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE RÁDIOS
Objetivo: Melhorar a comunicação interna.

06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA

30 SEGURANÇA PúBLICA

30.179 SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA

30.179.01 -GUARDA MUNICIPAL
Objetivo: Desenvolver ações para a segurança e preservação do pa-

trimônio público construindo moradias para seguranças
dentro das escolas e creches municipais.

30.179.02 - GUARDA DE QUARTEIRÃO
Objetivo: Desenvolver mecamsmos para incentivar a guarda de

quarteirão.

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

41 EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE ZERO A SEIS ANOS

41.185 CRECHE

~'Doe Sangue. Doe 6'gOo,. SALVEA.
(Lei Municipal no 31198, de 19 de maio de 1998)
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41.185.01 -CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS
Objetivo: A~IÍaer-os filhos dos trabalhadores dos bairrd~ idê,";Novo -

'.1". -.. ;.

'Hamburgo com locais adequados à guarda das crianças.

41.185.02 -AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS
EXISTENTES E NOVAS CRECHES
Objetivo: Equipar as creches melhorando o atendimento.

41.185.03 -CONSTRUÇÃO DE CRECHES NOS CAMPOS DE FUTEBOL DO
MUNICÍPIO E EM OUTROS LOCAIS.
Objetivo: Atender crianças na fase de crescimento.

41.190 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

42

41.190.01 - AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL
Objetivo: Atender os filhos dos trabalhadores dos bairros de Novo

Hamburgo com locais adequados à iniciação escolar.

ENSINO FUNDAMENTAL

42.188 ENSINO REGULAR

42.188.01 -REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ESCOLARES
Objetivo: Dar continuidade ao programa de atendimento ao aluno no

Município de Novo Hamburgo.

42.188.02 -CONSTRUÇÃO DE ESCOLÕES COM GINÁSIOS ESPORTIVOS
Objetivo: Agregar alunos e Comunidade num espaço físico maior

42.188.03 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESTUDOS ECOLóGICOS
Objetivo: Oportunizar às crianças da rede municipal, da Zona Urbana

de Novo Hamburgo, o acesso sistemático ao estudo da
ecologia.

42.188.04 -CONSTRUÇÃO DE ÁREAS COBERTAS NAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS
Objetivo: Promover melhores condições para a realização de ativida-

des esportivas, condicionando os alunos a prática de es-
portes.

42.188.05 -AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE INFOR-
MÁTICA EDUCACIONAL
Objetivo: Manter o acesso à ciência da informática aos alunos da

rede municipal de ensino, em especial, e aos professores,
melhorando a qualidade do ensino.

42.188.06 -AQUISIÇÃO DE VEíC~OS P~ TRANSPORTE ESCOLARCf!:' . .

/'

~

,,/ "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA DA"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Objetivo: Possibilitar o acesso da população escolar às escolas, de di- .
ficil àcesso. ;).... .'" .",'-.

AO .

42.188.07 -ESTABELECER coNVtNIOS COM O ESTADO E A UNIÃO
PARA ATENDER A DEMANDA EDUCACIONAL NO MUNIcí-
PIO
Objetivo: Atender, através de convênios, o ensino de 5° a 8° séries e

2° Grau, dando cumprimento ao que estabelece o Art. 211
da Constituição Federal e o Art. 206 da Constituição Esta-
dual e o Art. 4° do Estatuto da Criança e do Adolescente.

42.188.08 - CRIAÇÃO DE ESCOLA AGRíCOLA
Objetivo: Dar oportunidade às crianças do Município, em especial

àquelas residentes na zona rural, a aprenderem a lidar com a
agricultura proporcionando-lhes desenvolver uma profissão
ligada à agronomia.

42.188.09 -CRIAÇÃO DE CLASSES PARA ALUNOS COM DEFASAGEM
IDADE SÉRIE
Objetivo: Atender com metodologia adequada alunos em defasagem

idade série.

42.188.10 -CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA ABRIGAR O ATELIER LIVRE
MUNICIPAL
Objetivo: Dar melhores condições fisicas para abrigar os alunos do

Atelier Livre.

42.188.11 - CRIAÇÃO DA FEIRA DO ESTUDANTE
Objetivo: Propiciar a aquisição de material escolar a preços acessí-

veis aos estudantes de Novo Hamburgo.

42.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

42.217.01-PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO 00 MAGISTÉRIOMUNICI-
PAL
Objetivo: Contribuir para a melhoria do desempenho docente e me-

lhorar a qualidade do ensino.

42.236 LIVRO DIDÁTICO

42.236.01-ELABORAÇÃO E IMPRESSÃO DE LIVROS E MATERIAIS DI-
DÁTICOS
Objetivo: Favorecer o uso de recursos próprios de nosso Município,

condizentes com a nossa realidade e nosso meio, dando ên-
fase ao estudo de todas as etnias.

45 ENSINO SUPLETIVO

.., .
~ . \ "-
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45.213.01 -CRIAçÃO DE CURSO SUPLETIVQ.PE 10E 20 GRAUS MUNICI; t,

'r "1<llnllÔ") 'I'~ PAIS .i :;. 'x" • l~t';tJt'.,
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Objetivo,: Oportunizar aos trabalhadores de Novo Hamburgo a possi-
bilidade de retomar os estudos que por qualquer motivo
não puderem concluir.

45.213.02 -ELABORAÇÃO, JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DO PRO-
GRAMA "ESCOLA REFERÊNCIA"
Objetivo: Atender de forma supletiva (como na Escola Aberta), alu-

nos em defasagem idade série.

46 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO

46.224 DESPORTO AMADOR

46.224.01 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS
Objetivo: Proporcionar à população melhores condições de lazer com

a prática do futebol e demais opções de jogos, visando a
ocupação do tempo livre para atividades saudáveis, desen-
volvendo o espírito de grupo nos bairros.

46.228 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

46.228.01-CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS DE VESTIÁRIOS, SANITÁRI-
OS, COPAS EM CAMPOS DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO
Objetivo: Proporcionar lazer e recreação aos moradores dosibairros.

46.228.02 - CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS ESPORTIVOS, COM QUADRAS
MULTI-ESPORTIVAS, VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS, PALCO E
COPA
Objetivo: Propiciar à população mais espaço para a prática de espor-

te, lazer e recreação.

46.228.03 - CONSTRUÇÃO DE ALOJAMENTOS COM MORADIA DE ZE-
LADOR E RESTAURANTES JUNTO AOS GINÁSIOS DE ESPOR-
TES DO MUNICÍPIO
Objetivo: Dar melhores condições aos contribuintes e visitantes que

freqüentam os ginásios municipais.

48 CULTURA

48.246 PATRlMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

48.246.01 - CRIAçÃO DE ARQUIVO MUNICIPAL
Objetivo: Dotar a Cida.de de arquivo público com documentação ofi-

cial, especialmente quanto à história do Município.

"Doe S•• gue, Doeó<gã"', SALVEA..
(Lei Municipal no 31198, de 19 de maio de 1998)
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•• ,'t-. 48.246.02 -PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO
(. .;' Objetivo: Incentivar etprê'~etvai ó PatrimÔhio'JIlstórico, Artístico e
", .\,. Cultural do NItllicipio, através de um:novo inventário dos

bens culturais e de políticas de preservação como incenti-
vos fiscais e outros.

'~

I! 1-'

48.247 DIFUSÃO CULTURAL

48.247.01-INFORMATIZAÇÃO DA BIBLIOTECA PúBLICA "MACHADO
DE ASSIS"
Objetivo: Melhorar as condições de consultas e pesquisas dos usuári-

os da Biblioteca Pública Municipal.

48.247.02 -MELHORAMENTOS NO TEATRO PASCHOAL CARLOS MAG-
NO
Objetivo: Realizar melhorias no único espaço para espetáculos artís-

tico-culturais de Novo Hamburgo.

48.247.03 -CONSTRUÇÃO DE UM TEATRO MUNICIPAL COM CAPACI-
DADE PARA 1.500 (MIL E QUINHENTAS) PESSOAS COM IN-
FRA-ESTRUTURA ADEQUADA.
Objetivo: Dotar o Município de um local mais amplo e apropriado

para receber espetáculos teatrais e "Shows" artísticos e mu-
sicais.

48.247.04 -CONSTRUÇÃO DE UM LOCAL AO AR LIVRE PARA ESPETÁ-
CULOS CULTURAIS, COM CAPACIDADE PARA 2.000 PESSO-
AS NA ÁREA DO PARCÃO
Objetivo: Oportunizar aos hamburguenses de todas as classes sociais

o acesso aos mais diversos espetáculos artísticos e cultu-
rais.

48.247.05 -AMPLIAÇÃO DO ACERVO DIDÁTICO-CULTURAL DA BIBLI-
OTECA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS
Objetivo: Proporcionar à comunidade uma gama maior de opção para

cultura e entretenimento através da leitura, filmes, quadros,
etc..., bem como para desfrutá-las.

48.247.06 -IMPLANTAÇÃO DE CASA DE CULTURA NO BAIRRO HISTÓ-
RICO DE HAMBURGO VELHO

Objetivo: Dotar a Cidade de uma Casa de Cultura, visando
incentivar o turismo, a preservação das origens germânicas,
a cultura e a gastronomia típica alemã, proporcionando,
desta forma, mais uma opção de lazer aos hamburguenses.

48.247.07 -CRIAçÃO DE UMA ORQUESTRA SINFÔNICA
Objetivo: Dotar o Município de uma orquestra sinfOnicapara incen-

:~ e opo~ hlUIlburguensesespetáculosS:j
G.-/J "Doe Sangue. Doe Ó,gão,. SALVEm:;i~..'{Ir .. (Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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48.247.08 -CRIAÇÃO DE UM GRUPO DI;: TEATRO MUNICIPAL PERMA-
,i:lJIt1 1)';\t\ . li\;' 1; NENT.E . ; . .:'>:~";- 'jJêti" •
'.'1'; Objetivo: Proporcionar à éOiRillilHade' opção de lazer permanente,

bem como valorizar o teatro local

48.247.09 -CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS FARÓIS DO SABER
Objetivo: Oportunizar à população dos bairros acesso ao saber e à

segurança através da construção de torres que abrigam mini
bibliotecas e um Posto da Guarda Municipal, conforme
projeto já implantado em Curitiba PR

48.247.10 -CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM CLUBE DE CINEMA
Objetivo: Oportunizar aos hamburguenses de todas as classes sociais

e etárias o acesso permanente e barato ao cinema de arte.

48.247.11 -CRIAçÃO DE CONGRESSO ESTADUAL DE LITERATURA
Objetivo: Incentivar as pessoas de todas as faixas etárias à leitura,

através da promoção de concursos e congressos literários
estaduais.

48.247.12 -REALIZAÇÃO DE UM FESTIVAL ESTADUAL DE TEATRO
Objetivo: Incentivar o aperfeiçoamento das representações teatrais

dos grupos locais, bem como atrair artistas e espetáculos de
outras cidades e estados .

. 48.247.13 - REALIZAÇÃO DE UM FESTIVAL ESTADUAL DA CANÇÃO
Objetivo: Incentivar as demonstrações públicas de música e de canto

e buscar novos talentos na arte de interpretação musical.

48,247.14 -CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE EVENTOS PARA O MUNI-
CíPIO
Objetivo: Propiciar às entidades filantrópicas, assistênciais, religiosas

e associações, um local adequado para "Shows", apresen-
tações, congressos, etc ...

10 HABITAÇÃOE URBANISMO

57 HABITAÇÃO

57.110 COOPERATIVISMO

57.110.01 -INSTALAÇÃO DE OLARIAS POPULARES
Objetivo: Produzir, de forma cooperativada e através de outras for-

mas de organização, tijolos, telhas e outros materiais Pa.I1l
construção de casas populares a preços acessíveis.

57.316 HABITAÇÕES URBANAS

57.316.01 - REURBANIZAÇÃO DE FAVELAS u~
//

Q/l "Doe Sangue,Doe6'g'0" SALVE A VI~~"
(V(/" (Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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.~~Sua hil 1,~ 'Objétivo:
~ t L

I'.
Dotar com infra-estruttl~i.rb'á:Sicanúcleos de sub'lhabitações
consolidados, melhoraiÍdo a qualidade de vida da popula-
ção, melhorando o sistema viário, colocando redes de
abastecimento de água, energia elétrica e esgoto.

n./

57.316.02 -MELHORAMENTOS NAS UNIDADES HABITACIONAIS
Objetivo: Melhorar a qualidade de vida da população com o forneci-

mento de materiais de construção (cesta básica) à popula-
ção de baixa renda.

57.316.03 -CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
Objetivo: Construir unidades habitacionais para atender demanda

existente.

57.316.04 -REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO RESIDEN-
TE EM ÁREA DE RISCO
Objetivo: Remover e assentar em lotes urbanizados população que

mora em áreas degradadas ou que impeçam o pleno desen-
volvimento viário do.Município.

57.316.05 -DESAPROPRIAÇÃO PARA PROJETOS HABITACIONAIS
Objetivo: Pagamento de desapropriação para projetos habitacionais.

57.316.06 -FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO POPULAR
Objetivo: Criar mecanismos que possibilitem a arrecadação de recur-

sos, através de convênios com a União, o Estado e o Muni-
cípio, doações de pessoas fisicas e jurídicas, bem assim as
prestações dos adquirentes de imóveis do Município, para
o desenvolvimento de projetos de habitação popular.

58 URBANISMO

58.323 PLANEJAMENTO URBANO

58.323.01-CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PúBLICOS COM RAMPAS DE
ACESSO PARA DEFICIENTES FÍSICOS
Objetivo: Construir p~seios públicos em diversas ruas da Cidade,

para dar mais segurança aos pedestres e facilitar a locomo-
ção dos deficientes.

58.323.02 -DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
URBANOS
Objetivo: Regularizar a desapropriação de diversas áreas.

58.323.03 -CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS P(JBLICOS E TANQUES CO-
LETIVOS PARA LAVARRO AS.//

~angue, DoeÓ<gãns, SALVEUMA'.
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Objetivo: Propiciar ~~\~n~_SSOl;\S d~;baixa renda um local ad(fR»ª,d9.,.Q.. '
para'süa~1tigiene.' _1\10< I,:

60 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

60.325 LIMPEZA PÚBLICA

60.325.01 -IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA DE LIXO
Objetivo: Proporcionar um tratamento mais adequado aos resíduos

domésticos e sua reciclagem e, proteção do meio ambiente.

n
-;'

60.325.02 -IMPLANTAÇÃO DE USINAS DE RECICLAGEM DE LIXO DO-
MICILIAR E INDUSTRIAL
Objetivo: Proporcionar um tratamento adequado aos resíduos do-

mésticos e industriais e sua reciclagem, bem como a prote-
ção ao meio ambiente.

60.326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

60.326.01-AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS NO CEMITÉRIO MUNICI-
PAL
Objetivo: Melhorar e ampliar a capacidade do Cemitério Municipal

Willy Martin.

60.326.02 - CONSTRUÇÃO DE CAPELAS MORTUÁRIAS
Objetivo: Dar melhores condições para os familiares que não possu-

em recursos para celebrações fúnebres.

60.326.03 - CONSTRUÇÃO DE CREMATÓRIO
Objetivo: Dotar a Cidade de um método moderno para atender a de-

manda de espaços no crescimento da mortalidade.

60.327 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

60.327.01 -EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS RUAS
Objetivo: Para suprir o material gasto na reposição de iluminação, e

atender às solicitações da população; e ainda atender rei-
vindicações dos moradores precisamos remodelar, com
iluminação à vapor de sódio de 40Ow.

60.327.02 -AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO NA RODOVIA RS-239
Objetivo: Dotar esta Rodovia Estadual com iluminação, proporcio-

nando mais segurança aos usuários.

DotarestaRodoviaFedera1com iluminação,que proj

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)

60.327.03 -AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA BR~
116
Objetivo:

l
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one aos seus usuários maior seguIJipça.,, f;;h' '" I . ..5. ~ '
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60.327.04 -MELHORAMENTOS NA ILUMINAÇÃO NOS PARQUES E PRA-
ÇAS
Objetivo: Possibilitar o uso pela Comunidade destes locais em horá-

rio noturno.

60.328 PARQUES E JARDINS

60.328.01-CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS NAS PRAÇAS E PAR-
QUES MUNICIPAIS
Objetivo: Proporcionar opção de lazer às crianças e população em

geral.

60.328.02 -CONSTRUÇÃO E REFORMA NOS BANHEIROS NAS PRAÇAS
MUNICIPAIS
Objetivo: Para poder atender satisfatoriamente a população e os visi-

tantes, necessitamos diversos banheiros.

60.328.03 -AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS NA ÁREA CONSTRuíDA
NO PARQUE MUNICIPAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER
Objetivo: Proporcionar opção de lazer à população em geral e pre-

servar a reserva ambiental.

11 INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS

62 INDÚSTRIA

62.346 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

62.346.01-AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS INDUSTRIAIS
PLANEJADOS
Objetivo: Devido a pouca disponibilidade de áreas livres no Municí-

pio, entendemos que o ideal é o desenvolvimento de diver-
sos módulos industriais planejados, executando-os de acor-
do com as necessidades, buscando atender também à diver-
sificação da nossa economia.

62.346.02 -CRIAçÃO DE INCENTIVOS PARA NOVAS INDÚSTRIAS
Objetivo: Encontrar dispositivos que incentivem novas indústrias a

instalarem-se no Município, gerando novos empregos e o
aumento da arrecadação tributária.

./i
"Doe Sangue. Doe Ó,gãn,. SALVE u~~"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)

62.346.03 -REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO DÊ NOVO HAMBURGO

- •...•.-._- -- ._. '7-~-.- -:"'~: ...~~~.~._.,. -~-2. .7'" .•.•..-.-- ...._._-"_.- .._-~- -
... ~,
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62.347

J I,' fiA' '1,' Objetj!~ç )?ar .f?m~nto'à(~icros e Peq~enas Empres~~i)~>,Soop'~~athhll;
, > H vas de TrabalHadores, para cnação de novos ~mpregos

PRODUÇÃO INDUSTRIAL

62.347.01 -CRIAÇÃO DEZONA INDUSTRIAL EXCLUSIVA
Objetivo: Atrair novas empresas e racionalizar a ocupação do solo.

63.354

63 COMÉRCIO

PROMOÇÃO INTERNA DE COMÉRCIO

63.354.01 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DA RUA 24 HORAS
Objetivo: Adequar a nossa realidade, tendo como modelo o existente

na cidade de Curitiba - PR, a área a ser ocupada para o
projeto seria a Rua Lima e Silva, entre a Av. l° de Março e
a Av. Pedro Adams Filho, a ocupação seria de aproxima-
damente 40 pontos de lojas de conveniência, como farmá-
cia, lancheria, banca de jornais, presentes e outras.

65 TURISMO

65.363 PROMOÇÃO DO TURISMO

n

65.363.0l-IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS RELACIONADOS A EXPLORA-
çÃO DO TURISMO
Objetivo: Elaborar projetos em diversos âmbitos a nível municipal,

estadual e federal: Rota Romântica, iniciação ao turismo no
currículo escolar, PMNT - Programa Nacional de Munici-
palização do Turismo, Jardim das Etnias, turismo cultural,
turismo rural e ecológico.

65.363.02 -ELABORAR CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS DO MUNIcí-
PIO
Óbjetivo: Ajudar a divulgação da cidade com datas e eventos do mu-

nicípio.

65.364 EMPREENDIMENTOS TURíSTICOS

65.364.01 -CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS PARA ABRIGAR CENTRO DE
INFORMAÇÕES TURíSTICAS COM INFRA-ESTRUTURA PARA
RECEBER ÔNIBUS DE EXCURSÕES NAS PRINCIPAIS ENTRA-
DAS DA CIDADE
Objetivo: Proporcionar aos turistas informações sobre a Cidade e su-

as atrações. //

Ás.ngue, Doe6,gOo"SALVEm:i/L. ..
'. (Lei Municipal no 31198, de 19 de mai<~'de 1998)
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65.364.02 -CONSTRUÇ~O DE CENTRO DE INFORMAÇÕES TURíSJICAS-_

NA ENTR.N;)A PRINCIPAL DO B!URRO LOMBA GR.ANt>Hef1 .. :,~ "',;il

Objetivo: Proporcionar aos turistas informações sobre ~ êdiversas
atrações daquela localidade

13 SAúDE E SANEAMENTO,

75 SAÚDE

75.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

n
75.217.01 -QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Objetivo: Dar condições de um melhor atendimento quantitativo e
qualitativo a demanda

75.427 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

75.427.01 -CRIAçÃO DO PROGRAMA DE COMBATE A FOME E À MISÉ-
RIA
Objetivo: Viabilizar, em nível-municipal, o programa de .combate à

fome que está sendo implantado pelo Governo Federal.

75.428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

75.428.01 -CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE
Objetivo: Dar melhores condições de assistência médica, sanitária e

odontológica à população.

75.428.02 -IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE SAúDE PREVENTIVA
DOMICILIAR E COMUNITÁRIA
Objetivo: A partir dos postos de saúde e da organização popular, de-

sencadear um programa de formação de agentes de saúde
preventiva, para atuarem a nível comunitário e domiciliar.

75.428.03 -AMPLIAÇÃO DA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
Objetivo: Criar no Município, de forma gradual, uma rede de farmá-

cias populares que tem como meta o fornecimento de me-
dicamentos para a população carente da cidade a preços
acessíveis.

75.428.04 - COMPRA E MANUTENÇÃO DE UNIDADES VOLANTES
Objetivo: Para atendimento médico e odontológico nos locais mais

distantes do Município ou naqueles onde não existem pos-
tos de saúde.

75.428.05 -IMPLANTAÇÃO DE PROGR..AMk/DE SAúDE PREVENTIVA

• "Doe S'ngue, Doe &,00', SALVE ~"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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DOMICILIAR E COMUNITÁRIA
Objetivo: Implantar U1l1 programa Domiciliar de Atendimento ao ido-

~ ,.,.. 'li: l "': ',., "'. , ( , ~

so e'a;0;déficientefisicolPAD). an qi;;> '"

n

75.428~06-CRIAçÃO DE CENTRO DE DIAGNÓSTICO, RECUPERAÇÃO E
REABILITAÇÃO DE TRABALHADORES VÍTIMAS DE DOEN-
ÇAS PROFISSIONAIS E ACIDENTES DE TRABALHO
Objetivo: Atender pessoas vítimas de doenças profissionais e aci-

dentes de trabalho.

75.428.07 -IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO REGIO-
NAL
Objetivo: Implantar em convênio com outros municípios da região o

Hospital e Pronto Socorro Regional para atender as neces-
sidades de serviços hospitalares e de urgência da população
da região.

75.428.08 - SAÚDE DA CRIANÇA E DA GESTANTE
Objetivo: Viabilizar a nível municipal, através de convênio com a

Pastoral da Criança e outras entidades que atuam na área, um
programa de saúde preventiva para a criança e a gestante.

75.428.09 -AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL NOS POS-
TOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
Objetivo: Realizar procedimentos ambulatoriais como: drenagem de

abscessos superficiais; retirada de parasitas; drenagem de
abscessos de mama e vulva; realização de pequenas suturas;
aplicação da medição injetável-penicilina benzatina; retirada
de corpO,sestranhos de olhos, ouvidos e nariz; extração de
unhas cóm problemas; lavagem de conduto auditivo; debri-
damento e limpeza de ferimentos; cantoplastia; retirada de
nevos e verrugas e outros o que diminuirá o número de aten-
dimento no Hospital Geral.

75.428.10 -INSTITUI PLANTÃO 24 HORAS NOS POSTOS DE SAÚDE DO
. MUNICÍPIO

Objetivo: Dotar no mínimo um Posto de Saúde Municipal, em cada
Bairro de Novo Hamburgo, de atendimento 24 horas

75.428.11-MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDI-
MENTO À SAÚDE INTEGRAL DA MULHER
Objetivo: Desenvolver projetos que visem o Planejamento Familiar

com orientação dirigida a homens e mulheres, campanhas
educacionais sobre doenças sexualmente transmissíveis, for-
necimento de anticoncepcionais, bem como todo o atendi-
mento à saúde integral da mulher.

75.428.12 -IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE PLANEJAMENTO FAMI-

, "Doe Sangue, Doe 6",ão" SALVEÂ..
~ (Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio ae 1998)
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Objetivo: Atender ao 'que prevê a Emenda à Ia~i Orgânica MunicipalidOj~S '
03/11L195;'qual seja, oferecer condições e recursos informa-
tivos, educacionais, técnicos e científicos, que assegurem o
livre exercício da regulação da fertilidade.

75.428.13 -CRIAçÃO DE UM CENTRO DE RECEBIMENTO E DISTRIBUI-
çÃO DE REMÉDIOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITA-
LARES E ORTOPÉDICOS
Objetivo: Oferecer à população um local onde ela possa dar e receber

medicamentos e equipamentos, com o controle e fiscalização
do Poder Público.

75.428.14- IMPLANTAÇÃO DE PRONTO SOCORRO REGIONAL NO HOS-
PITALGERAL
Objetivo: Evitar que pessoas que necessitem atendimento de urgência

tenham que ser levadas até a Capital, correndo o risco de fa-
lecerem durante o trajeto; bem como, facilitar o acesso ao
atendimento de urgência aos cidadãos mais carentes.

75.428.15 -CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA OFTALMOLÓGI-
CA A ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
Objetivo: Proporcionar assistência oftalmológica a alunos das escolas

municipais a fim de evitar futuros problemas visuais que di-
ficultem o aprendizado.

75.428.16 -CRIAçÃO, ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR, DO CÓDIGO
SANITÁRIO MUNICIPAL
Objetivo: Normatizar em caráter supletivo à legislação federal e esta-

dual pertinente, os direitos e obrigações relacionados à saúde
individual e coletiva, determinando normas sobre promoção,
proteção e recuperação da saúde pública.

75.428.17 -CRIAçÃO DE LEITOS PSIQUIÁTRICOS NO HOSPITAL GERAL
Objetivo: Adequar o atendimento integrado a saúde mental as determi-

nações da Lei 9716/92, que trata da reforma psiquiátrica.

75.429 CONTROLE E ERRADICAÇÃO DAS DOENÇAS TRANSMISSÍ-
VEIS

75.429.01-CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE ATENDIMENTO PERMANENTE
ÀS VÍTIMAS DA AIDS
Objetivo: Viabilizar, a ,nível municipal, o atendimento às vítimas da

AIDS, bem como campanhas de prevenção, esclarecimento e
desmistificação à população.

75.483 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UM VIDA"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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75.483.01 -CRIAÇÃO DE CENTE-9~PE, PESINTO)ÇI.CAÇÃO PARA ~RIAN-

ÇAS E ADOLESCENmES DEPENDENTES DE SUBSTANCIAS
.QuíMICAS . " ., '

Objetivo: Colocar à disposição das crianças e adolescentes depen-
dentes de substâncias químicas a infra-estrutura necessária
para o seu tratamento e recuperação.

75.483.02 -ESTABELECER, ATRAVÉS DE PARCERIAS, O ATENDIMENTO
A CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA MÚLTI-
PLA
Objetivo: Agilizar o atendimento a crianças e adolescentes portadores

de deficiências múltiplas, evitando o agravamento dos ca-
sos.

75.483.03 -IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO CONSELHO TUTELAR
Objetivo: Dotar a cidade de Novo Hamburgo com mais um Conselho

Tutelar, bem como de equipe técnica de acordo com a Lei
Municipal nO 130/90.

75.483.04 - IMPLANTAÇÃO DE UM SERVIÇO DE DESINTOXICAÇÃO
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM A AMPLIAÇÃO DA
ESTRUTURA DO HOSPITAL GERAL E MOBILIZAÇÃO DE OU-
TROS RECURSOS JÁ EXISTENTES -
Objetivo: Colocar à disposição das crianças e adolescentes depen-

dentes de substâncias químicas a infra-estrutura necessária
para seu tratamento e recuperação, através da utilização de
recursos já existentes e/ou outros que possam ser mobiliza-
dos

75.483.05 -CRIAÇÃO DE UM AMBULATÓRIO PARA CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES VÍTIMAS DE MAUS TRATOS E ABUSO SEXUAL
Objetivo: Dar atendimento médico, psicológico e jurídico especiali-

zado a crianças e adolescentes vítimas de maus tratos e
abuso sexual.

75.485 ASSISTÊNCIA À VELHICE

75.485.01 -IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL
AO IDOSO
Objetivo: Estruturar serviços e desenvolver ações permanentes de

doenças e outros. agravos e promoção da saúde do idoso,
atentando para os aspectos bio-psico-sociais.

75.486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

75.486.01 - AMPLIAÇÃO DE PRONTO-SOCORRO "CHAME VIDA"
Objetivo: Funcionará com o sistema de plantão de 24 horas no aten-

dimento médico, ambulatorial de urgência, inclusive trau-
matologia e raio-x. ~

"Doe Sangue, Doe ó,g'",. SALVE1~"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maib de 1998)
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75.487 ASSIST~NCIA COMUNITÁRIA

-I '
75.487.01 -AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE

AMBULÂNCIAS
Objetivo: Prestar atendimento à população.

75.487.02 -CONSTRUÇÃO DE CASA DE SAÚDE MENTAL
Objetivo: Desenvolver o projeto de atenção integral e descentraliza-

ção a saúde mental, buscando adequação à nova legislação,
que prioriza o atendimento à nível preventivo, curativo e
reabilitador, com ênfase em equipe interdisciplinar.

76 SANEAMENTO

76.449 SISTEMAS DE ESGOTOS

76.449.01 - EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTOS
Objetivo: Dotar a Cidade com rede de esgoto.

76.449.02 - CANALIZAÇÃO DE ARROIOS
Objetivo: Melhorar a infra-estrutura das regiões atingidas pelos ar-

roios.

76.449.03 - EXECUÇÃO DE ESGOTO PLUVIAL
Objetivo: Dotar a Cidade com rede de esgoto pluvial.

76.449.04 -EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO CLOACAL
Objetivo: Dotar a cidade com rede de esgoto cloacal, conforme Art.

142 da Lei Orgânica Municipal.

77 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

77.456 CONTROLE DA POLmçÃO

77.456.01-AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DA DIRETORIA DE MEIO-
AMBIENTE
Objetivo: Dotar a D.M.A. de quadro técnico-científico e equipamen-

tos necessários para atender a demanda dos problemas am-
bientais do Município, inclusive o saneamento e aperfeiço-
amento operacional das áreas de tratamento de resíduos
sólidos.

"DoeSangue,DoeÓrgãn" SALVEUMJ:
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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81 ASSISrnNCIA

81.217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

81.217.01-QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS LI-
GADOS A ÁREA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E Ou-'
TRAS ÁREAS DA ASSISrnNCIA SOCIAL
Objetivo: Contribuir para ~ melhoria do desempenho técnico, peda-

gógico dos profissionais e o apoio às questões da Assistên-
cia Social, em conformidade com a Lei Orgânica da As-
sistência Social, Lei 8742/93.

81.483 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

81.483.01-CRIAÇÃO DE CENTROS OCUPACIONAIS E DE INICIAçÃO
PROFISSIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Objetivo: Criar nos bairros da cidade atividades ocupacionais e de

iniciação profissional para evitar a marginalização dos
adolescentes e sua migração ao centro da cidade

81.483.02 -CONSTRUÇÃO DE CASAS ABRIGO PARA CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO
Objetivo: Atender, através de programa sócio educativo, crianças e

adolescentes em situação de abandono pessoal e social

81.483.03 -CONSTRUÇÃO DE CASA DE PASSAGEM PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES
Objetivo: Dar abrigo às crianças e adolescentes, por período curto de

tempo, até que cada caso tenha um encaminhamento judi-
cial ou extrajudicial em defmitivo.

81.483.04 -AMPLIAÇÃO DE CASA ABERTA PARA MENINOS DE RUA
Objetivo: Atendimento a meninos em situação de dificuldade pessoal

e social.

81.483.05 -AMPLIAÇÃO DE CASA ABRIGO PARA MENINAS EM SITUA-
ÇÃODERISCO
Objetivo: Atendimento a meninas em situação de dificuldade pessoal

e social.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA
(Lei Municipal no 31198, de 19 de maio e 1998)

81.483.06 - CONSTRUÇÃO DE NúCLEOS EXTRA CLASSES NOS CAMPOS
DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO E EM OUTROS LOCAIS
Objetivo: Atender Crianças e Adolescentes, no turno oposto ao da

escola, através de atividades sócio educativas, auxiliando
na freqüência, Rermanênciii e sucesso na escola, evitando a

!
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ociosidade e prevenindo um possível processo de margina-
" }> n,_, 'i .,,lização ip:"
,iri '1' 1(;;, " . \ "'

81.483.07 -AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DO SETOR DE ATENDI-
MENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Objetivo: Dotar o SEACA de quadro técnico científico e equipa-

mentos necessários para atender a demanda na área da cri-
ança e do adolescente do Município.

81.485 ASSISrnNCIA À VELHICE

81.485.01 -CONSTRUÇÃO DE PAVILHÕES DA 3° IDADE
Objetivo: Propiciar aos idosos locais para que possam usufruir de
seus lazeres.

81.486 ASSISTÊNCIA SOCIAL E GERAL

81.486.01-CRIAÇÃO DE PROJETOS ALTERNATIVOS DE GERAÇÃO DE
RENDA, ATRAVÉS DE COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E OU-
TRAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO
Objetivo: Criar formas cooperativadas de geração de renda para cri-

anças e adolescentes de rua e/ou carentes e seus familiares
para que possam melhorar as suas condições de subsistên-
cia.

81.486.02 - CONSTRUÇÃO DE UM ALBERGUE MUNICIT>AL
Objetivo: Dar abrigo às pessoas sem moradia, por período curto de

tempo, principalmente no inverno.

81.486.03 - CRIAÇÃO DE UMA RONDA NOTURNA
Objetivo: Levar ao Albergue Municipal ou Casas de Abrigo, aquelas

pessoas que vivem nas ruas, principalmente durante o in-
verno

81.486.04 - CRIAÇÃO DE OFICINAS ALTERNA TIVAS DE APRENDIZAGEM
PROFISSIONAL
Objetivo: Habilitar o candidato ao exercício de uma profissão, dotan-

do-o da qualificação exigida pelo mercado de trabalho,

81.486.05 -CRIAçÃO DE UM PROGRAMA DE RENDA MÍNIMA A FAMÍ-
LIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL
Objetivo: Auxiliar famílias empobrecidas, atendidas pelo Centro de

Pesquisa e Apoio a Famílias, que atravessam uma situação
de dificuldades por tempo determinado até que consigam
superar a situação que estão passando

81.486.06 - CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE "SALÁRIo CRECHE"
Objetivo: Possibilitar às familias empobrecidas, em situação de risco

"Doe S"'gue, Doe 6,gão" SALVE ~"
(Lei M}micipal no 31/98, de 19 de maiJde 1998)
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social e que tenham filhos de O a 2 anos, o recebimento de
uma complementação de renda, para ql.le, dos O aos,2. anos,

.1 I\"~'.' l .' A.. ~.

estas crianças fiquem sob os cuiaa:aos das mães, auxiliando
assim o pleno desenvolvimento da criança.

81.486.07 - CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE "BOLSA ESCOLA"
Objetivo: Possibilitar às famílias empobrecidas, em situação de risco

social e que tenham filhos em idade escolar, o recebimento
de uma complementação de renda para que mantenham
seus filhos na escola, e em outras atividades extra curricu-
lares no turno oposto ao da escola evitando assim a ociosi-
dade, o trabalho precoce e uma possível marginalização.

81.487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

81.487.0l-CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS MULHERES VÍ-
TIMAS DE VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL
Objetivo: Criar um local onde funcione um posto policial feminino e

um albergue, onde se dê atendimento e acompanhamento
médico, psicológico e jurídico especializado, de forma
temporária, a mulheres vítimas de violência e abuso sexual,
até que seja dado uma solução judicial ou extra judicial
para cada caso, bem como promover campanhas de pre-
venção à violência e abuso sexual contra mulheres.

81.487.02 -MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PESQUISA E
ATENDIMENTO À FAMÍLIA
Objetivo: Viabilizar acompanhamento e atendimento a famílias em

situação de risco social. .

16 TRANSPORTE

91 TRANSPORTE URBANO

91.534 ESTRADAS VICINAIS

91.534.01-REALIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS
Objetivo: Dar melhores condições de trafegabilidade nas estradas vi-

cinais.

91.571 SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO

', ";: ";"".,

.-'

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UM
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio

91.571.01-ABERTURA DE LICITAÇÕES PARA CONCESSÃO DE NOVAS
LINHAS DO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
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L"
Objetivo: Atender ao que prevê o Art. 5° do Ato das Disposições

Transitórias da Lei Orgânica MunicipaL,' , , ''i::': d}j't .., ' }bjeti\!(j ,;.~'li' ,\'J

91.571.02 ;.CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE INTEGRAÇÃO DE TRANS-
PORTE COLETIVO, VISANDO INSTITUIR EM NOVO HAM-
BURGO A PASSAGEM INTEGRADA BAIRRO A BAIRRO
Objetivo: Propiciar à população de Novo Hamburgo um sistema de

transporte moderno e menos oneroso.

91.575 VIAS URBANAS

n.-./.

91.575.01 -PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS COM ASFALTO
Objetivo: Recapeamento e pavimentação de 100.000 metros quadra-

dos, por ano, para melhores condições de trafegabilidade
nas vias urbanas.

91.575.02 -CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS PARA PEDESTRES
Objetivo: Dar melhores condições de locomoção aos pedestres.

91.575.03 - CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS
Objetivo: Dar melhores condições de locomoção aos pedestres.

91.575.04 -CONSTRUÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES
Objetivo: Dar melhores condições de locomoção.

91.575.05 -CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS EM PARADAS DE ÔNIBUS
Objetivo: Dar melhores condições aos usuários do Transporte Coleti-

vo em Novo Hamburgo.

91.575.06 -DESAPROPRIAÇÃO PARA OBRAS VIÁRIAS
Objetivo: Pagamento de desapropriações à abertura de ruas e aveni-

das.

91.575.07 - CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS E ELEVADAS
Objetivo: Dar melhores condições de trafegabilidade, melhorando o

sistema viário do Município.

91.575.08 -CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS
Objetivo: Construção de ciclovias em diversas ruas da Cidade para

dar mais segurança aos ciclistas.

91.575.09 - CONSTRUÇÃO DE "GUARD-RAIL"
Objetivo: Proteger a população nos locais de maior fluxo de veiculos.

91.575.10 -AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEícULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL
Objetivo: Atender os serviços das atividades-meio da Prefeitura.//./ ~fI4..,

"Doe Sangue. Doe Órgãos. SALVE i IDA"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de mai' de 1998)
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91.575.11 -cq~~t~Uç~ODE ~BS q~CONTENÇÃO (':(}l nr~.;\!li' -' . " 11 ~.

Objetivo: EVItardesmoronamentos. "'. A " \.! !,

91.575.12 -AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VERTICAL
Objetivo: Propiciar à Comunidade melhores condições de trafegabi-

lidade.

91.575.13 -IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE TRÂNSI-
TO
Objetivo: Encontrarmeios de dar aos motoristas melhores condições

de trafegabilidade pelas ruas .e avenidas do Município,
melhorando o funcionamento do sistema viário.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE, VIDA"
(Lei Municipal no 31/98, de 19 de maio de 1998)
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